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2.Relação dos candidatos que realizaram as provas de caráter
eliminatório e atenderam a condição estabelecida no subitem n. 18.9
do Edital de Condições Gerais, por número de inscrição; nota da
prova didática; nota da prova oral; nota da prova de títulos e nota
final do concurso: Não houve candidato(s) nessa condição.

Classe A, Denominação Assistente "A", Nível 1 / Portaria
Autorizativa e data de publicação no DOU: 182, de 20/05/2013, e
405, de 31/08/2012 / Edital de Abertura e data de publicação no
DOU: 53, de 04/02/2016 / Departamento de Artes Visuais (VIS) /
Área: Teoria e História da Arte / Vaga: 1 (uma).

1. Relação dos candidatos que realizaram as provas de ca-
ráter eliminatório e não atenderam a condição estabelecida no subitem
n. 18.9 do Edital de Condições Gerais, por número de inscrição; nota
da prova didática; nota da prova escrita e nota da prova oral:
10030085; 2,60; 7,17; 4,67; / 10030046; 5,03; 7,17; 6,17.

2. Relação dos candidatos que realizaram as provas de ca-
ráter eliminatório e atenderam a condição estabelecida no subitem n.
18.9 do Edital de Condições Gerais, por número de inscrição; nota da
prova didática; nota da prova escrita; nota da prova oral; nota da
prova de títulos e nota final do concurso: 10030154; 7,27; 9,17; 8,53;
1,60; 8,69.

3. Em conformidade com o subitem n. 18.9 do Edital de
Condições Gerais, informamos que os candidatos que não atingiram
nota igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório,
não considerando os pesos das respectivas provas, não tiveram a
prova de títulos corrigida.

4. Os candidatos poderão obter o seu desempenho no Con-
curso Público por meio do endereço eletrônico
http://www.dgp.unb.br/concursos, mediante a utilização da senha for-
necida pelo CESPE durante o processo de inscrição.

5. O material correspondente ao desempenho do candidato
ficará disponível por até 15 dias. Após esse período, o referido ma-
terial será excluído do endereço eletrônico, podendo, ainda, após esse
período, serem obtidas cópias, com ônus, mediante solicitação pro-
tocolizada na Subsecretaria de Comunicação Administrativa, loca-
lizada no Prédio da Reitoria, térreo, Campus Universitário Darcy
Ribeiro, Asa Norte, Brasília, DF.

6. A interposição de recurso deverá obedecer ao disposto em
seção própria contida no Edital de Condições Gerais, utilizando-se do
Formulário de Recurso disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. d g p . u n b . b r / c o n c u r s o s .

7. A Comissão Examinadora efetuará a correção da prova de
títulos do candidato que, após análise do recurso, tiver a sua condição
de eliminado alterada para aprovado.

CLÁUDIA ROSANA DE ARAÚJO COSTA
Decana

EDITAL Nº 62, DE 20 DE MARÇO DE 2017

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB tor-
na público, nos termos da Base Legal indicada, o Extrato do Edital de
Abertura, destinado a selecionar candidatos por meio de concurso
público para o cargo de Professor do Magistério Superior nas con-
dições e características a seguir:

Classe: E/ Denominação: Titular Livre/ Regime de Trabalho:
Dedicação Exclusiva / Lotação: Instituto de Biologia / Vaga: 1 (uma)
vaga / Período de Inscrição: 27/03/2017 a 19/05/2017/ Base Legal:
Portaria Interministerial n. 399, de 13/12/2016, publicada no DOU de
14/12/2016, dos Ministérios de Estado da Educação e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto 7.485/2011, com o Decreto n. 6.944/2009,
e com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013 e pela
Lei 13.325/2016 / Área: Biologia Molecular e/ou áreas afins / Re-
quisito Básico: Título de Doutor em Biologia Molecular há mais de
10 (dez) anos, ou Título Estrangeiro equivalente.

CONDIÇÕES GERAIS:
1.As orientações para os procedimentos de inscrição estão

disponíveis na página do concurso, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. s r h . u n b . b r / c o n c u r s o s / d o c e n t e - 2 0 1 7 .

2.O formulário de inscrição pode ser encontrado na página
do concurso, no endereço eletrônico http://www.srh.unb.br/concur-
sos/docente-2017.

3.A Remuneração e a Taxa de Inscrição para a Classe e
Regime de Trabalho estão em conformidade com os subitens a se-
guir:

3.1. Denominação: Titular Livre / Dedicação Exclusiva /
Remuneração: R$ 18.895,71/ Taxa de Inscrição: R$ 277,90.

4.O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período no in-
teresse da administração.

5.O Edital de Abertura com informações sobre o processo de
inscrição, contendo datas e local, encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.srh.unb.br/concursos/docente-2017, onde o can-
didato deverá acompanhar todas as fases deste concurso público.

CLÁUDIA ROSANA DE ARAÚJO COSTA
Decana

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 4/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107004627201701 . Objeto: Atender despesas com
despesas com consumo de energia elétrica/UFAC. Total de Itens Li-
citados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender despesas com despesas
com consumo de energia elétrica/UFAC. Declaração de Dispensa em
21/03/2017. AUTON PERES DE FARIAS FILHO. Pró-reitor de Ad-
ministração. Ratificação em 21/03/2017. MINORU MARTINS KIN-
PARA. Reitor. Valor Global: R$ 350.000,00. CNPJ CONTRATADA :
04.065.033/0001-70 COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ACRE.

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107004627201701 . Objeto: Atender despesas com
fornecimento de Água Canalizada-DEPASA para UFAC em rio Bran-
co-Ac. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso III da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender des-
pesas com fornecimento de Água Canalizada-DEPASA para UFAC
em rio Branco-Ac. Declaração de Dispensa em 21/03/2017. AUTON
PERES DE FARIAS FILHO. Pró-reitor de Administração. Ratifi-
cação em 21/03/2017. MINORU MARTINS KINPARA. Reitor. Valor
Global: R$ 50.000,00. CNPJ CONTRATADA : 02.405.085/0001-13
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTACAO E SANEA-
M E N TO .

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 6/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107004627201701 . Objeto: Atender despesas com
serviços de Telefonia Fixa para a UFAC em Rio Branco-Ac. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender despesas com serviços
de Telefonia Fixa para a UFAC em Rio Branco-Ac. Declaração de
Dispensa em 21/03/2017. AUTON PERES DE FARIAS FILHO. Pró-
reitor de Administração. Ratificação em 21/03/2017. MINORU
MARTINS KINPARA. Reitor. Valor Global: R$ 50.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 76.535.764/0327-70 OI S.A. - EM RECUPERA-
CAO JUDICIAL.

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 7/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107004627201701 . Objeto: Atender despesas com
serviços de Telefonia Fixa para a UFAC em Cruzeiro do Sul-Ac.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender despesas
com serviços de Telefonia Fixa para a UFAC em Cruzeiro do Sul-Ac.
Declaração de Dispensa em 21/03/2017. AUTON PERES DE FA-
RIAS FILHO. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
21/03/2017. MINORU MARTINS KINPARA. Reitor. Valor Global:
R$ 10.000,00. CNPJ CONTRATADA : 76.535.764/0327-70 OI S.A. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL.

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 1/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107000795201710 . Objeto: Curso de Capacitação
sobre Gestão Tributária de Contratos e Convênios. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Capacitar os servidores sobre as
retenções e encargos tributários de pessoas físicas e jurídicas. De-
claração de Inexigibilidade em 20/03/2017. AUTON PERES DE FA-
RIAS FILHO. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
20/03/2017. MINORU MARTINS KINPARA. Reitor. Valor Global:
R$ 14.400,00. CNPJ CONTRATADA : 09.094.300/0001-51 OPEN
TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA - EPP.

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 2/2017 - UASG 154044

Nº Processo: 23107004047201714 . Objeto: Aquisição de Vale Trans-
portes (Passes Escolares). Total de Itens Licitados: 00001. Funda-
mento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Atender despesas em favor do SINDCOL, Referente ao
Programa Passe-Livre. Declaração de Inexigibilidade em 21/03/2017.
AUTON PERES DE FARIAS FILHO. Pró-reitor de Administração.
Ratificação em 21/03/2017. MINORU MARTINS KINPARA. Reitor.
Valor Global: R$ 50.000,00. CNPJ CONTRATADA :
63.603.484/0001-83 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP
COLETIV DO EST DO ACRE.

(SIDEC - 21/03/2017) 154044-15261-2017NE800038

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

EDITAL Nº. 11, DE 21 DE MARÇO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
PÁ torna pública, a abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vaga no CARGO ISOLADO DE PROFESSOR TI-
TULAR-LIVRE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, distribuída pela
Portaria Interministerial nº 399, de 13/12/2016, publicada no DOU de
14/12/2016, e será regido pelos seguintes instrumentos normativos:
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal; Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009;
Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, atualizado pelo Decreto nº
8.259, de 26 de maio de 2014; Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei
nº 12.863/2013; Portaria MPOG nº 450/2012; Processo Adminis-
trativo 23125.002542/2017-62 e demais normas estabelecidas neste
Edital e quaisquer outras aplicáveis.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso será executado pela Comissão de Ope-

racionalização do Concurso (COPS), designada especialmente para tal
fim, conforme Portaria nº 0253/2017, alterada pela Portaria nº
0 3 3 4 / 2 0 1 7 - U N I FA P.

1.2. O presente Concurso Público é destinado ao provimento
de 01 (Uma) vaga no Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do
Magistério Superior.

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público será
de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação de
seu resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser pror-
rogado, uma única vez, por igual período, no interesse da Admi-
nistração.

1.4. Todo o processo de execução do presente Concurso
Público, com as informações pertinentes, estará disponível na página
eletrônica https://depsec.unifap.br.

1.5. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a
este Concurso Público no sítio citado no subitem anterior, bem como
via Diário Oficial da União, uma vez que quaisquer alterações das
regras contidas neste Edital serão divulgadas pelos referidos ins-
trumentos.

1.6. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no
Quadro Permanente de Pessoal Docente da Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP vincular-se-ão ao Regime Jurídico Único de Ser-
vidores Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais, instituído pela Lei nº. 8.112/90; ao disposto na Lei nº
12.772/12 e alterações; ao disposto na Lei nº 12.618/12 e demais
normas legais aplicáveis.

1.7. As informações atinentes à distribuição da vaga, local de
lotação, carga horária, regime de trabalho e requisitos para ingresso,
estão disponíveis no Quadro 1 (Quadro de especificação da vaga):

1.8. A relação dos temas de estudo para as provas escrita e
oral encontram-se disponíveis na página eletrônica https://depsec.uni-
fap.br,em área destinada a este edital.

1.9. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no sítio
https://depsec.unifap.br em área destinada a este edital, para consulta
e impressão.

QUADRO 1: Quadro de especificação da vaga

Número de vagas 01 (uma)
Local de Lotação Campus Marco Zero
Área de conhecimento Multidisciplinar - Ciências Ambien-

tais
Carga horária 40h
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Exigências I - Título de doutor; e

II - 10 (dez) anos de experiência ou
de obtenção do título de doutor, am-
bos na área de conhecimento exigida
no concurso.

Perfil desejado do candida-
to

Doutor em Geotecnologia e Modela-
gem Ambiental

Tipos de Prova Prova Escrita, Prova Oral, Defesa
de Memorial e Prova de Títulos.

Endereço para as inscrições
e demais encaminhamentos
à Comissão de Operaciona-
lização do Concurso
(COPS)

Rodovia JK, Km 02, s/n, Bairro Uni-
versidade, Macapá-AP, Departamen-
to de Processos Seletivos e Concursos
- DEPSEC, CEP 68.903-419.

2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
2.1. Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e
extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.
3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. A tabela abaixo apresenta a remuneração bruta mensal para o
Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior, de
acordo com os valores fixados nos Anexos III e IV da Lei nº
12.772/12 (atualizados até 1º de janeiro de 2017):

Clecio
Riscado
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CARGO CH VB RT DOUTORADO AUX. ALIMENTAÇÃO TO TA L
Professor Titular-Livre D.E R$ 7.404,20 R$ 11.491,51 R$ 458,00 R$ 19.353,71

5.2. A isenção mencionada no subitem 5.1 deverá ser solicitada no
requerimento de inscrição, até o 5º dia útil após o início do período
de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.
5.3. A UNIFAP, por meio do Número de Identificação Social (NIS),
procederá à consulta ao órgão competente, podendo o candidato ter
seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo 2º do
Decreto nº 6.593/08.
5.4. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente
até dois dias úteis após o término do período previsto para o pedido
de isenção na página eletrônica https://depsec.unifap.br e no local de
inscrição.
5.5. No caso de indeferimento do pedido de isenção, o candidato
deverá recolher o valor referente à taxa de inscrição, conforme su-
bitem 4.6 deste edital, e entregar ou encaminhar cópia do com-
provante para o endereço especificado no Quadro 1, até o último dia
previsto para inscrição.
5.6. No ato da entrega do comprovante de inscrição ou na postagem,
o candidato deverá especificar a condição de inscrito no concurso e
que teve seu pedido de isenção indeferido.
5.7. O não cumprimento do prazo disposto no subitem 5.5, implicará
no indeferimento do pedido de inscrição.
5.8. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do
Decreto nº 83.936, de 06/09/79.
6. DAS INSCRIÇÕES VIA SEDEX
6.1. Também serão aceitas inscrições via SEDEX, desde que o pa-
gamento da taxa de inscrição e a data da postagem tenham sido
comprovadamente efetuados até último dia de inscrições e enviados à
Comissão de Operacionalização do Concurso, endereço especificado
no QUADRO 1, indicando que se trata de INSCRIÇÃO PARA CON-
CURSO DE TITULAR LIVRE.
7. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
7.1. Será sumariamente indeferido o pedido de inscrição:
a) apresentado intempestivamente;
b) quando ausente qualquer dos documentos exigidos no subitem 4.9
deste edital, ainda que o requerimento tenha sido realizado dentro do
prazo de inscrições, ressalvada a hipótese prevista no subitem 5.5
deste edital.
8. DAS ETAPAS DO CONCURSO
8.1. O concurso compreenderá a realização das seguintes provas:
a) Prova Escrita: eliminatória e classificatória;
b) Prova Oral: eliminatória e classificatória;
c) Defesa de Memorial: eliminatória e classificatória; e
d) Prova de Títulos: classificatória.
8.2. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para ne-
nhuma das Provas.
8.3. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidatos nos
locais de realização das provas após o horário previamente marcado
para o seu início.
8.4. Somente terá acesso à sala de provas o candidato munido do
documento original com foto: Carteira e/ou Cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelo Ministério das
Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou
Conselhos de Classe como, por exemplo, as do CREA, OAB, CRC,
etc., a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Car-
teira Nacional de Habilitação e passaporte. Todos os documentos de
identidade listados somente serão aceitos se tiverem foto atual do
candidato, que bem o identifique.
8.5. Caso o candidato esteja impedido de apresentar o documento
solicitado por motivo de perda, roubo ou extravio, deverá comparecer
ao local de prova munido de Boletim de Ocorrência, emitido por
autoridade policial nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização
da prova. Em tal situação, será exigida identificação especial através
da coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio.
Em caso de negativa do candidato, este será automaticamente eli-
minado do concurso, bem como será imediatamente realizada a co-
municação do fato às autoridades competentes para a devida apu-
ração.
8.6. O documento deverá estar em condições que permitam, com
clareza, a identificação do candidato.
8.7. De todas as provas será lavrada ata que deverá mencionar as
ocorrências relevantes durante sua realização para fins de registro e
comprovação, contendo assinatura dos membros da banca exami-
nadora.

8.8. Os candidatos não poderão utilizar qualquer aparelho eletrônico
que ameasse a livre concorrência das provas, ficando sujeitos a pena
de eliminação e a legislação cabível qualquer tentativa de fraude
contra o concurso.
8.9. A vedação do subitem anterior aplica-se aos que queiram assistir
as etapas de Prova Oral e de Defesa de Memorial, ficando vedado
qualquer registro eletrônico, senão o previsto neste edital.
8.10. A Comissão de Operacionalização do Concurso poderá baixar
instruções complementares visando regular as vedações estabelecidas
nos subitens anteriores.
9. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO CALEN-
DÁRIO DEFINITIVO DE PROVAS
9.1. Todas as provas serão realizadas no Município de Macapá/AP.
9.2. O calendário definitivo de provas, contendo o dia, a hora e os
locais de sua realização, será divulgado na página eletrônica
https://depsec.unifap.br, em área destinada a este edital e afixado no
local de inscrição, até 10 dias após a divulgação da relação nominal
dos candidatos inscritos.
9.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação do calendário definitivo de provas na página eletrônica
https://depsec.unifap.br, em área destinada a este edital ou no local de
inscrição.
10. DA PROVA ESCRITA
10.1. A Prova Escrita será realizada após 60 (sessenta) dias da pu-
blicação deste Edital, devendo ser confirmada pelo candidato no ca-
lendário definitivo de provas que será divulgado nos termos do su-
bitem 9.2 deste Edital.
10.2. A prova escrita será realizada simultaneamente com todos os
candidatos inscritos e versará sobre 01 (um) tema a ser sorteado entre
5 (cinco) temas propostos na Relação de Temas de Estudo (Anexo
II).
10.3. A prova escrita consistirá em uma dissertação sobre um tema
que será sorteado no momento de sua realização, com no mínimo, 03
e, no máximo, 10 páginas. Caso o candidato não respeite os limites
estipulados neste subitem, será eliminado.
10.4. O não comparecimento do candidato no horário e local es-
tabelecidos para o sorteio do tema e realização da prova escrita
implicará na sua eliminação.
10.5. O candidato não poderá utilizar material de consulta de ne-
nhuma espécie.
10.6. Para a realização da Prova Escrita, o candidato deverá utilizar
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material
transparente.
10.7. É vedada, para fins de realização da Prova Escrita, a utilização
de lápis, lapiseira, borracha, líquido corretor de texto ou caneta hi-
drográfica fluorescente.
10.8. A relação dos temas de estudo que serão objeto do sorteio estará
disponível para consulta na página eletrônica https://depsec.unifap.br,
em área destinada a este edital.
10.9. Os membros da banca examinadora se reunirão em sessão
restrita para a correção das provas, onde atribuirão nota de 0 (zero) a
10 (dez) a cada um dos candidatos, podendo ser expressas em até
duas casas decimais, onde avaliarão a capacidade do candidato em
relação a:
a) Apresentação do tema (introdução, desenvolvimento e conclusão,
valendo no máximo 3 pontos);
b) Conteúdo (domínio do tema, valendo no máximo 4 pontos);
c) Qualidade e rigor na exposição do tema (clareza e sistematização,
valendo no máximo 3 pontos).
10.10. A nota final da prova escrita será computada pela média
aritmética simples das notas individuais atribuídas pelos membros da
banca examinadora.
10.11. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final
da Prova Escrita igual ou superior a 07 (Sete).
10.12. A critério da banca examinadora poderá ser realizada uma
sessão pública de leitura da Prova Escrita.
11. DA PROVA ORAL
11.1. A Prova Oral tem o objetivo de avaliar o conhecimento do
candidato na área objeto do concurso e consistirá de exposição sobre
o tema sorteado pela Comissão de Operacionalização do Concurso,
dentre os temas especificados no Anexo II.
11.2. Será excluído do sorteio de que trata o subitem anterior, aquele
sorteado na Prova Escrita.
11.3. O sorteio do tema, bem como da ordem de apresentação dos
candidatos, será realizado em até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência da realização da Prova Oral, em local a ser designado pela
Comissão de Operacionalização do Concurso.
11.4. O tema sorteado para a realização da Prova Oral, bem como a
ordem de apresentação dos candidatos serão afixados no local das
inscrições e publicados no link https://depsec.unifap.br, em área des-
tinada a este edital, imediatamente após o sorteio.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição deverá ser realizada no seguinte período, horários e
local:
4.2. Período de inscrições: 17/04/2017 a 03/05/2017
4.3. Horário das inscrições: Das 08h às 12h e das 14h às 18h
4.4. Local de inscrições: Rodovia JK, Km 02, s/n, Bairro Univer-
sidade, Macapá-AP, Departamento de Processos Seletivos e Con-
cursos - DEPSEC, CEP 68.903-419.
4.5. Valor da taxa de inscrição: R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta
Reais).
4.6. Para realizar o pagamento o candidato deverá acessar o Sistema
de Recolhimento da União através do link www.tesouro.fazen-
da.gov.br/impressao-de-gru, preencher os seguintes campos: Unidade
Gestora (UG) 154215; Gestão 15278 (Fundação Universidade Federal
do Amapá) e o Código 28883-7 (Taxa de Inscrição em Concurso
Público). Em seguida, o candidato deverá clicar no menu Avançar e
informar a data de vencimento (03/05/2017), o número de CPF do
candidato, Nome do Contribuinte (Candidato), valor principal e valor
total, ambos R$ 250,00. Concluindo o preenchimento, o candidato
deverá emitir a GRU e realizar o pagamento.
4.7. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do
pagamento da taxa de inscrição.
4.8. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de
inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame
por conveniência da UNIFAP.
4.9. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes
abaixo relacionados (original e cópias para as inscrições presenciais;
cópias autenticadas para as inscrições via sedex):
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e
assinado (Anexo I);
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de identificação;
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o
caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de candidatos
estrangeiros;
d) Comprovante de endereço;
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Três cópias do "curriculum vitae" e documentos comprobatórios
devidamente autenticados, ou cópias acompanhadas dos originais para
conferência;
g) Três exemplares do Memorial;
4.10. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão
ser apresentados em via única, numerados sequencialmente e, pre-
ferencialmente, na mesma sequência apresentada no "curriculum vi-
tae", e entregues no ato da inscrição.
4.11. O candidato portador de deficiência deverá no Termo de Re-
querimento de inscrição, informar a deficiência e se necessita de
condições especiais para a realização das provas.
4.12. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato
deverá apresentar documentação original de identificação civil, bem
como fornecer seu endereço e telefone para contato.
4.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das leis e re-
gulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o Cargo, das
quais não poderá alegar desconhecimento.
4.14. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das in-
formações prestadas no ato da inscrição, arcando com as conse-
quências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.
4.15. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local
de inscrição e divulgada na página eletrônica https://depsec.unifap.br,
em área destinada a este edital em até 10 (dez) dias após o en-
cerramento das inscrições.
4.16. Os requerimentos de inscrição serão analisados pela Comissão
de Operacionalização do Concurso - COPS, que decidirá sobre a
aceitação de cada um deles e divulgará no prazo disciplinado no
subitem anterior.
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/08, o
candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, declarando
que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.134, de 26/06/07 e informando, no ato de inscrição, o seu Número
de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).
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11.5. A exposição do candidato deverá ter duração mínima de 50
(cinquenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos.
11.5.1. Será descontado do critério disposto na alínea "d" do subitem
11.11, o valor de 0,1 pontos por minuto que ultrapassar o limite
máximo de tempo e anteceder o mínimo, até o limite de 5 minutos
(0,5 pontos), sob pena de eliminação.
11.6. Em observância ao disposto no artigo 13, § 3º, do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, a Prova Oral será realizada em sessão
pública e gravada em áudio para efeito de registro e avaliação.
11.7. Não será permitida a presença de candidatos concorrentes du-
rante a exposição de nenhum dos candidatos.
11.8. Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem e
apresentação, sendo-lhe facultado o uso de recursos audiovisuais. A
UNIFAP disponibilizará equipamento para apresentação em data
s h o w.
11.9. Caso opte pelo uso de outro tipo de recurso audiovisual, deverá
ser providenciado pelo próprio candidato.
11.10. Ao final da exposição, o candidato poderá ser arguido por
quaisquer dos membros da banca examinadora, por até 60 (sessenta)
minutos.
11.11. A Prova Oral valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, podendo ser
expressas em até duas casas decimais, onde serão considerados os
seguintes critérios:
a) Capacidade de organizar e expor ideias sobre o tema sorteado
(valendo no máximo 3 pontos);
b) Objetividade (valendo no máximo 3 pontos);
c) Domínio do tema (valendo no máximo 3 pontos);
d) Adequação da exposição ao tempo previsto (valendo no máximo 1
pontos).
11.12. A nota final do candidato será computada pela média arit-
mética simples das notas individuais atribuídas pelos membros da
banca examinadora.
11.13. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final
da Prova Oral igual ou superior a 07 (Sete).
11.14. O candidato, mediante solicitação prévia à Comissão de Ope-
racionalização do Concurso, poderá obter cópia da gravação de sua
Prova Oral.
12.DA DEFESA DE MEMORIAL
12.1. A Defesa de Memorial consistirá em uma exposição escrita pelo
candidato, orientada por uma perspectiva crítico-analítica, sobre as
atividades por ele desenvolvidas, contendo todos os aspectos sig-
nificativos de sua trajetória profissional ou acadêmica, podendo ser
complementada, quando couber, por outros meios de expressão.
12.2. O candidato deverá entregar 3 (três) cópias de seu Memorial,
conforme letra "g" do subitem 4.9 deste edital, no ato de inscrição.
12.3. Cada candidato disporá de, no máximo, 02 (duas) horas para
concluir sua exposição.
12.4. Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem e
apresentação, sendo-lhe facultado o uso de recursos audiovisuais. A
UNIFAP disponibilizará equipamento para apresentação em da-
tashow; caso opte pelo uso de outro tipo de recurso audiovisual,
deverá ser providenciado pelo próprio candidato.
12.5. Em observância ao disposto no artigo 13, § 3º, do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, a Defesa do Memorial será realizada
em sessão pública e gravada para efeito de registro e avaliação.
12.6. Encerrada a apresentação, os membros da banca examinadora
disporão de, no máximo, 2 (duas) horas para arguir o candidato.
12.7. A ordem de apresentação será sorteada pela Comissão de Ope-
racionalização do Concurso, na presença dos candidatos, com pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data designada
para defesa do Memorial.
12.8. A avaliação da defesa de Memorial será realizada individual-
mente por cada membro da banca examinadora que atribuirá nota de
0 (zero) a 10 (dez) pontos a cada candidato, podendo ser expressas
em até duas casas decimais.
12.9. No julgamento da Defesa de Memorial, a banca examinadora
considerará os seguintes critérios gerais:
a) Relação do conteúdo do Memorial com a área objeto do concurso
(valendo no máximo 4 pontos);
b) Capacidade de reflexão sobre a própria vida acadêmica (valendo
no máximo 4 pontos);
c) À adequação da exposição ao tempo previsto (valendo no máximo
2 pontos).
12.10. A nota final do candidato será computada pela média arit-
mética simples das notas individuais atribuídas pelos membros da
banca examinadora.
12.11. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final
da Defesa de Memorial ou superior a 07 (Sete).

13. DA PROVA DE TÍTULOS

13.1. Para a Prova de Títulos, os diplomas, certificados e correlatos citados no Curriculum Vitae expedidos no estrangeiro, somente serão

considerados se contiverem a indispensável revalidação oficial no país.

13.2. A Prova de Títulos constará do julgamento dos títulos pela banca examinadora, compreendendo os seguintes itens:

a) Titulação Acadêmica;

b) Produção Cientifica;

c) Experiência Docente e Administração Acadêmica.

13.3. Para atribuição das notas serão considerados os valores das tabelas expostas a seguir:

I - TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULAÇÃO PONTUAÇÃO
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO
MÁXIMO

Doutorado na área de Geotecnologia e Modelagem Ambiental 10 pontos 10 pontos
Doutorado na área de Ciências Ambientais 08 pontos 08 pontos
Mestrado na área de Geotecnologia e Modelagem Ambiental 06 pontos 06 pontos
Mestrado na área de Ciências Ambientais 05 pontos 05 pontos
Especialização na área de Geotecnologia e Modelagem Ambiental 01 pontos 01 pontos

PONTUAÇÃO LIMITE 30 pontos

II - PRODUÇÃO CIENTÍFICA

Q U E S I TO PONTUAÇÃO UNI-
TÁRIA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Livro (Texto integral) 01ponto 02 pontos
Livro (Organizador) 01ponto 02 pontos
Livro (Capítulo) 0,5 pontos 02 pontos
Publicação em periódico indexado Qualis A 0,5 pontos 08 pontos
Publicação em periódico indexado Qualis B 0,5 pontos 06 pontos
Publicações em outros periódicos indexados 0,5 pontos 04 pontos
Coordenação de projeto de pesquisa aprovado por agência de fomento (1 por projeto
por ano)

01 ponto 04 pontos

Bolsa de produtividade CNPQ 02 pontos 02 pontos
PONTUAÇÃO LIMITE 30 pontos

III- EXPERIÊNCIA DOCENTE E ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

AT I V I D A D E S PONTUAÇÃO
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Disciplinas de doutorado ministradas 0,5 pontos 06 pontos
Disciplinas de mestrado ministradas 0,4 pontos 04 pontos
Disciplina de especialização ministradas 0,2 pontos 02 pontos
Disciplina de graduação ministradas 0,2 pontos 05 pontos
Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: Graduação, Monografia, Especializa-
ção, Iniciação Científica ou Similar (por estudante)

0,1 pontos 04 pontos

Orientação de tese de doutorado 0,5 pontos 06 pontos
Orientação de dissertação de mestrado 0,5 pontos 04 pontos
Banca de mestrado ou doutorado 0,2 pontos 04 pontos
Experiência em administração acadêmica (cargo de chefia por ano) 0,5 pontos 03 pontos
Participação em bancas de concurso para professor efetivo 0,4 pontos 02 pontos

PONTUAÇÃO LIMITE 40 pontos

15.3. A designação dos membros da banca examinadora será rea-
lizada por meio de Portaria da Magnífica Reitora da UNIFAP, a ser
divulgada na página eletrônica https://depsec.unifap.br, em área des-
tinada a este edital e afixado no endereço de inscrição.
15.4. Será assegurado ao candidato o direito à impugnação, com
efeito suspensivo, de qualquer Membro da banca examinadora, no
prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da divulgação de que trata o
subitem anterior, por meio de exposição de motivos encaminhada à
Comissão de Operacionalização do Concurso - COPS, conforme en-
dereço especificado no Quadro 1 deste Edital.
15.5. Compete à Banca Examinadora:
a) julgar recursos interpostos contra resultado das provas e/ou re-
sultado final do Concurso Público;
b) preparar, aplicar e avaliar as provas do Concurso Público;
c) elaborar e encaminhar à COPS, relatório circunstanciado (Ata) de
cada uma das etapas do concurso, incluindo o seu resultado final;
d) outras atribuições necessárias ao adequado andamento das pro-
vas.
16. DAS ATRIBUIÇÕES DA COPS
16.1. Compete à Comissão de Operacionalização do Concurso:
a) a homologação das inscrições;
b) deferimento das isenções e julgamento de recursos administrativos,
desde que não tratem de avaliação das provas;
c) apoiar a banca examinadora, facilitando o acesso a outras unidades
da Universidade e candidatos inscritos no concurso;
d) organizar o calendário definitivo de provas e divulgação;
e) encaminhar toda documentação do concurso, fornecida pela banca
examinadora, as demais unidades da UNIFAP;
f) outras atribuições necessárias ao adequado andamento do Con-
curso.
17. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
17.1. A nota final será resultado da média aritmética das notas atri-
buídas ao candidato em cada fase.

13.4. A nota final da Prova de Títulos será a soma da pontuação
obtida em cada item: Titulação Acadêmica; Produção Científica; Ex-
periência Docente e Administração Acadêmica; dividida por 10
(Dez).
14. DAS PROVAS ESPECIAIS
14.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter
à Prova Escrita, o candidato deverá solicitá-la no ato da inscrição, no
campo específico do Termo de Requerimento de Inscrição (Anexo I),
indicando claramente quais os recursos especiais necessários, arcando
o candidato com as consequências de sua omissão.
14.2. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte
tamanho 16.
14.3. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita,
ainda, à apreciação e deliberação da COPS promotora do concurso,
observados os critérios de viabilidade e razoabilidade.
14.4. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar
durante a realização das provas, além de solicitar atendimento es-
pecial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade,
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será res-
ponsável pela guarda da criança, não fazendo jus a tempo adicio-
nal.
14.5. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o
lactente e sem acompanhante não realizará a prova.
15.DA BANCA EXAMINADORA
15.1. O processo de avaliação para ingresso no Cargo Isolado de
Professor Titular-Livre do Magistério Superior será realizado por ban-
ca examinadora composta, no mínimo, por setenta e cinco por cento
de profissionais externos à UNIFAP, nos termos do Art. 2º da Portaria
MEC n. 744, de 25/08/2014, publicada no DOU de 26/08/14.
15.2. A banca examinadora será constituída por, no mínimo, 3 (três)
Membros de elevada e reconhecida qualificação profissional na área
de conhecimento objeto do presente Concurso Público, ocupantes do
cargo de professor com título de doutor, titular ou equivalente, de
uma instituição de ensino.



Nº 56, quarta-feira, 22 de março de 201732 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017032200032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

17.2. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, terão pre-
ferência aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
conforme dispõe o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/03.
Persistindo o empate ou em caso de não haver candidato na situação
prevista no dispositivo legal em comento, terá preferência para efeito
de desempate o candidato que, na seguinte ordem:
I. Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;
II. Obtiver maior número de pontos na Defesa de Memorial;
III. Obtiver maior número de pontos na Prova Oral;
IV. Obtiver maior número de pontos na Prova Escrita.
18.DO RESULTADO FINAL, DOS RECURSOS E DA HOMOLO-
GAÇÃO DO CONCURSO
18.1. Concluídas todas as etapas do concurso, a Presidência da COPS
fará a publicação do resultado final na página eletrônica https://dep-
s e c . u n i f a p . b r.
18.2. Após a proclamação do resultado final, os candidatos terão
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para interpor recurso.
18.3. Os recursos interpostos deverão indicar com precisão os pontos
a serem examinados, mediante requerimento ao Presidente da Banca
Examinadora e protocolizado no endereço especificado no Quadro 1
deste edital no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
da publicação do resultado final das provas.
18.4. O recurso deverá ser dirigido à Banca Examinadora, quando seu
objeto versar sobre mérito acadêmico, que a julgará em única e última
instância.
18.5. O recurso interposto intempestivamente não terá seu conteúdo
analisado pela banca examinadora, sendo, portanto, indeferido sem
julgamento do mérito.
18.6. Quando, porém, o objeto do recurso versar sobre outras ques-
tões operacionais, que não envolvam mérito acadêmico, o recurso
deverá ser dirigido:
a) À COPS, contra decisão proferida pela banca examinadora, desde
que não seja sobre os critérios avaliativos e notas de provas;
b) À Magnífica Reitora, em última instância, contra decisão proferida
pela COPS.
18.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos coletivos, assim
como de decisão já recorrida e decidida anteriormente.
18.8. Serão sumariamente rejeitados os recursos carentes de fun-
damentação ou, ainda, aqueles interpostos fora do prazo estabelecido
neste Edital.
18.9. O recurso deverá ser analisado e decidido no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas a contar de sua interposição, devendo o
resultado ser comunicado diretamente ao candidato recorrente em
igual prazo e divulgado na página eletrônica https://depsec.unifap.br,
em área destinada a este edital e afixado no endereço de inscrição.
18.10. Após o julgamento dos recursos, a Presidência da COPS de-
verá, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, submeter os
autos do processo à homologação pela Reitoria.
18.11. O prazo para a homologação pela Reitoria será de no máximo
72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento dos autos do
concurso.
18.12. A relação dos candidatos aprovados, por ordem de classi-
ficação, será homologada quantitativamente de acordo com os limites
impostos no Anexo II do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009.
18.13. Os candidatos não classificados dentro do limite máximo pre-
visto no Anexo II do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, ainda
que tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente re-
provados no certame.
19. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
19.1. A convocação do candidato classificado ficará a cargo da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, a qual baixará os demais atos ne-
cessários à nomeação e posse.

19.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as pu-
blicações de que trata o subitem anterior, que serão disponibilizadas
na página da Universidade Federal do Amapá (www.unifap.br) e no
site www.in.gov.br.
19.3. O candidato nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
posse após a publicação no Diário Oficial da União do ato de no-
meação, desde que atendidos os requisitos estabelecidos neste edi-
tal.
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. O candidato aprovado além do quantitativo original de vagas
poderá ser aproveitado por outras Instituições de Ensino Superior,
desde que para provimento de cargo idêntico, de mesma denominação
e descrição e que envolva as mesmas atribuições, competências, di-
reitos e deveres e para exercício na mesma localidade para a qual
prestou concurso público (Decisão Normativa TCU nº 212/1998-Ple-
nário e Acórdão TCU nº 569/2006), mediante requerimento da Ins-
tituição interessada e anuência do candidato.
20.2. Não havendo candidatos classificados em número suficiente
para suprir as vagas já existentes ou as que venham a existir durante
a validade do concurso, a UNIFAP poderá requerer aproveitamento
de candidatos classificados em concursos realizados por outras Ins-
tituições da Rede Federal de Ensino, respeitadas as regras dispostas
no subitem anterior.
20.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as pu-
blicações, comunicações, retificações e convocações referentes ao
presente Concurso Público, durante todo seu período de validade.
20.4. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser modificada,
desde que a mudança ocorra antes da realização das provas, mediante
publicação de Edital Complementar que informe o item ou itens
eventualmente retificados, alterados, adicionados ou suprimidos, dis-
pensada a repetição do texto modificado ou retirado.

ADELMA BARROS MENDES
Vi c e - R e i t o r a

AVISO DE CANCELAMENTO - UASG 154215

Nº Processo: 23125.021609/2016-87. Contratante: FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA. CNPJ.:
34.868.257/0001-81 Contratado : JOTA ELE CONSTRUCOES CI-
VIS S/A CNPJ.: 77591402000132. Tornar sem efeito a publicação
realizada no 24 de fevereiro de 2017 na página 28 seção 3 do DOU
no qual cancelava o contrato n° 25/2016.

WILMA GOMES SILVA MONTEIRO.
Pró-Reitora de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2017 - UASG 154032

Nº Processo: 23103001289201788 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Contratação de pessoa jurídica para execução de IMPRESSÃO
DIGITAL E OFFSET, com fornecimento de materiais pelas empresas
vencedoras do certame, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 22/03/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Sarmento Leite, 245 - Centro POR-
TO ALEGRE - RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154032-05-7-2017. Entrega das Propostas: a partir de 22/03/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/04/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 21/03/2017) 154032-15270-2017NE800001

PREGÃO Nº 8/2017 - UASG 154032

Nº Processo: 23103000490201748 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços de elaboração e desenvolvimento de projetos executivos elé-
tricos, incluindo o acompanhamento durante a execução, visando a
ampliação da potência elétrica da subestação do Prédio 3 da UFCS-
PA, reforma na subestação dos Prédios 2 e 3, bem como a adequação
da entrada e da medição de energia em média tensão, com acom-
panhamento da tramitação até a aprovação na concessionária de ener-
gia CEEE-D. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/03/2017 de
08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Sarmento Leite,
245 - Centro PORTO ALEGRE - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154032-05-8-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 22/03/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 03/04/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUCIANA PIERRY DUERREWALD
Pregoeira

(SIDEC - 21/03/2017) 154032-15270-2017NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 14/2017

Resultou vencedor o fornecedor MUNDIAL PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 06.132.995/0001-20, para os itens:
1 e 2, perfazendo o valor total de R$ 89.320,00. Data de Assinatura
da Ata 22/03/2017. Vigência da Ata: de 22/03/2017 à 21/03/2018.

CLEITON RODRIGUES DE ALMEIDA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/03/2017) 154502-26350-2017NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 150248

Número do Contrato: 9/2014.
Nº Processo: 23005000765201328.
PREGÃO SISPP Nº 4/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contra-
tado: 00970175000121. Contratado : M.S. DIAGNOSTICA LTDA -
.Objeto: O presente termo tem por objeto prorrogar o contrato ori-
ginal, por 12(doze) meses, passando sua vigência para 11/04/2017 a
10/04/2018. Fica ressalvado o direito da Contratada em reajustar o
contrato oportunamente, por meio de apostilamento. O valor global
do presente contrato é de R$ 602.826,22(seiscentos e dois mil, oi-
tocentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos). Fundamento
Legal: Lei 8666/93. Vigência: 11/04/2017 a 10/04/2018. Valor Total:
R$602.826,22. Fonte: 281263850 - 2017NE800065 Fonte:
6153000300 - 2017NE800231. Data de Assinatura: 13/03/2017.

(SICON - 21/03/2017) 150248-26350-2017NE800016

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2017 - UASG 154041

Nº Processo: 016247/2016-21 . Objeto: Adaptações na Quadra Po-
liesportiva no Campus de Pinheiro/ UFMA. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 22/03/2017 de 08h00 às 11h40 e de 14h00 às 17h30.
Endereço: Av. Dos Portugueses, S/n - Campus do Bacanga (relat.siafi)
Bacanga - SAO LUIS - MA ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154041-03-3-2017. Entrega das Propostas:
24/04/2017 às 15h00

GEOVANE BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Presidente da Comissão Especial de Licitação da

Pcu/ufma

(SIDEC - 21/03/2017) 154041-15258-2017NE900031

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL Nº 59, DE 20 DE MARÇO DE 2017
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 39/2017 - PROEN

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à determinação da Magnífica Reitora, torna público, para conhecimento dos
interessados, a RETIFICAÇÃO do Edital nº 39/2017 - PROEN, publicado no Diário Oficial da União nº 44, de 06 de março de 2017, seção 3, páginas 29 e 30, conforme a seguir:

onde se lê:

CCHNST - PINHEIRO / Coordenação do Curso
de Medicina

Fundamentos da Prática Médica / Laboratórios
de habilidades / Eixo Integrador

Graduação em Medicina ou Enfermagem e Pós-Graduação (Mestrado) em áreas da
saúde.

40h 01

leia-se:

CCHNST - PINHEIRO / Coordenação do Curso
de Medicina

Fundamentos da Prática Médica / Laboratórios
de habilidades / Eixo Integrador

Graduação em Medicina ou Enfermagem e Pós-Graduação (Especialização ou Mes-
trado ou Doutorado) em áreas da saúde.

40h 01

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


